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ESPÉCIE: CONVÊNIO - SEI n. 23106.008858/2019-58 - FUB/ AVIBRAS INDÚSTRIA
AEROESPACIAL S/A. - PARTÍCIPES: Universidade de Brasília - FUB, CNPJ nº 00.038.174/0001-
43 e Avibras Industria Aeroespacial S/A, CNPJ nº 60.181.468/0001-51. OBJETIVO: Celebrar
convênio para conceder vagas de estágio aos alunos da CONVENENTE regularmente
matriculados, com frequência comprovada, nos cursos de graduação da UnB. AS S I N AT U R A :
15/02/2019. Vigência 15/02/2019 a 14/02/2024. Symone Rodrigues Jardim, CPF nº
598.430.476-72, representante legal da FUB, em exercício, Leandro Villar, CPF nº
954.576.238-15 e Cynthia Marcondes F Benedetto, CPF nº 050.266.568-89 representantes
legais da Avibras Industria Aeroespacial S/A.

DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PENALIDADE

A DECANA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 7º da Lei nº
10.520/2002, comunica MTM ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 38.014.361/0001-60, da
aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com a União, pelo período de
07 (sete) dias, por não manter a proposta, violando as obrigações previstas no Edital de
Pregão Eletrônico SRP n° 316/2018, com o consequente registro no SICAF, conforme
decisão constante no Processo Administrativo nº 23106.151659/2018-88.

Em, 20 de fevereiro de 2018.
MARIA LUCILIA DOS SANTOS

Decana
DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 27, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (FUB), em conformidade com a Lei n.
8.112/1990, com a Lei n. 12.772/2012, alterada pela Lei n. 12.863/2013, de 24/9/2013, e
pela Lei n. 13.325/2016, de 29/7/2016, com o Decreto 7.485/2011, e com Decreto n.
6.944/2009 e nos termos da Portaria Interministerial n. 316, de 09/10/2017, publicada no
DOU de 19/10/2017, dos Ministérios de Estado da Educação e do Planejamento,
Orçamento e Gestão, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público de
Provas e Prova de Títulos, e estabelece normas destinadas a selecionar candidatos para o
cargo de Professor de Magistério Superior da Fundação Universidade de Brasília (FUB).
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO DOCENTE N°. 027 DE 18/02/2019, para a
Denominação Adjunto "A", Dedicação Exclusiva - DE; Departamento de Sociologia -
SOL/ICS, 1 (uma) vaga, Área: Sociologia Geral. Informações adicionais e Cronograma de
Provas estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br que deverá
ser consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

EDITAL Nº 28, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB nos termos do Edital de
Condições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de 2015, Seção 3, páginas
43 a 46, e do Edital de Abertura n. 201, de 23/11/2018, torna pública a Aceitação das
Inscrições e o Cronograma da Prova Oral de Defesa de Conhecimentos, da Prova Didática
e da Prova de Títulos referente ao concurso público para Professor de Magistério Superior,
Classe "A", Denominação Adjunto "A" - Nível 1 e Denominação Assistente "A" - Nível 1, na
Área de Conhecimento: Engenharia Aeroespacial; Subárea de Conhecimento: Sistemas
Aeroespaciais; Especialidade: Satélites e Outros Dispositivos Aeroespaciais. Informações
adicionais e Cronograma de Provas estão disponíveis no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br/ que deverá ser consultado, obrigatoriamente, pelos
candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

EDITAL Nº 30, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB nos termos do Edital de
Condições Gerais, publicado no DOU n. 232, de 04 de dezembro de 2015, Seção 3, páginas
43 a 46, e do Edital de Abertura n. 169, de 19/10/2018, torna públicos aceitação das
Inscrições e o Cronograma das Provas referentes ao concurso público para o cargo de
Professor de Magistério Superior, Classe "A", Denominação Adjunto "A" - Nível 1, na Área
de Conhecimento: Anatomia Patológica. Informações adicionais e Cronograma de Provas
estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.concursos.unb.br/ que deverá ser
consultado, obrigatoriamente, pelos candidatos.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

EDITAL Nº 82, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

A Fundação Universidade de Brasília/FUB, nos termos da Lei n. 8.745/1993 e
alterações introduzidas pela Lei n. 9.849/1999, torna público o Edital de Resultado Final N.
082/2019 do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto de acordo com a
homologação da Unidade Acadêmica, conforme discriminação a seguir: Edital Convocatório
N. 004 publicado no DOU de 04/01/2019 / Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências
Humanas - IH / Área: Serviço Social / Candidatos Aprovados: não há candidatos
aprovados.

CARLOS VIEIRA MOTA
Decano

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019
Nº Processo: 23006.001522/2018-10.

A UFABC, CNPJ 07.722.779/0001-06 torna público os Preços Registrados,
resultantes do Pregão Eletrônico nº 003/2019, que tem por objeto a eventual aquisição
de equipamentos para atendimento das demandas da Assessoria de Comunicação e
Imprensa da UFABC. Ata nº 005/2019 - Nadja Marina Pires EPP. CNPJ:
12.130.958/0001-86 - Item 08 - Valor total registrado para o fornecedor: R$ 7.797,80.
Ata nº 006/2019 - Top Licita Licitações e Comercio de Produtos em Geral Eireli. CNPJ:
22.883.543/0001-37- Item 05 - Valor total registrado para o fornecedor: R$ 7.047,78.
Data de assinatura: 08.02.2019. Vigência: 15.02.2019 até 15.02.2020. Os preços
registrados serão publicados no sítio https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-
atasrp/public/principal.do (UASG 154503) para orientação da Administração.

SARA CID MASCAREÑAS ALVAREZ
Pró-Reitora de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EDITAL Nº 7, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal do Acre (Ufac), torna pública a realização de processo
seletivo simplificado para formação de cadastro de reserva de professor substituto, para
eventual contratação por tempo determinado, de acordo com as áreas discriminadas nos
anexos I e II, nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, Lei nº 13.656, de 30 de
abril de 2018, Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, Decreto nº 6.593, de 2 de
outubro de 2008, Resolução Cepex nº 14, de 27 de dezembro de 1989, Resolução Cepex nº
09, de 22 de Junho de 2001, Resolução Consu nº 09, de 08 de fevereiro de 2013, Resolução
Consu nº 39, de 09 de agosto de 2013, Resolução Reitoria nº 21, de 14 de novembro de 2013,
Resolução Consu nº 03, de 23 de janeiro de 2014, Resolução Reitoria nº 04, de 07 de janeiro
de 2016, Resolução Consu nº 02, de 02 de fevereiro de 2016, e posteriores alterações.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo reger-se-á pelas disposições contidas neste Edital e

será supervisionado pela Pró-Reitoria de Graduação e executado pela Comissão
Organizadora de Processo Seletivo designada pela Reitoria.

1.1.1. As fases de seleção serão conduzidas pelas bancas examinadoras
indicadas pelos respectivos Centros.

1.2. A Universidade Federal do Acre selecionará candidatos para
preenchimento do banco de cadastro de reserva para os campi de Rio Branco/AC e
Cruzeiro do Sul/AC, de acordo com os anexos I e II deste Edital.

1.2.1. As provas serão realizadas exclusivamente no Município de Rio
Branco/AC para as áreas relacionadas no Anexo I, e no Município de Cruzeiro do Sul/AC
para as áreas relacionadas no Anexo II.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente pela

internet, no endereço eletrônico <http://sistemas.ufac.br/concurso_docente>, das 12h do
dia 25 de fevereiro às 23h59min do dia 11 de março de 2019. O candidato efetuará o
preenchimento do formulário de inscrição, devendo preencher os campos obrigatórios
com os dados exigidos.

2.3. A taxa de inscrição será de 80,00 (oitenta reais).
2.4. O pagamento da taxa de inscrição será feito apenas por meio de Guia de

Recolhimento da União (GRU Cobrança), que será paga exclusivamente no Banco do Brasil,
até o primeiro dia útil seguinte ao término das inscrições, observado o horário de
expediente bancário.

6. DA SELEÇÃO
6.1. A seleção ocorrerá no período de 20 de março a 05 de abril de 2019, no

município de localização do respectivo Centro.
12. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
12.5. O resultado final será homologado pela Reitoria, publicado no Diário

Oficial da União (D.O.U) e divulgado no endereço eletrônico
<http://www.ufac.br/editais/prograd/edital-prograd-no-07-2019-processo-seletivo-
simplificado-para-professor-substituto>.

13. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DOS CANDIDATOS
13.6. A remuneração inicial será composta pelo vencimento básico (conforme

o regime de trabalho), acrescido da retribuição por titulação (quando exigida no perfil
para contratação) e do auxílio alimentação, segundo o quadro abaixo:

. JORNADA DE 20 HORAS

. Título Vencimento Básico Aux. Alimentação Total Bruto

. Graduação 2.236,31 229,00 2.465,31

. JORNADA DE 40 HORAS

. Título Vencimento Básico Aux. Alimentação Total Bruto

. Graduação 3.126,31 458,00 3.584,31

14.3. O prazo de validade do processo seletivo é de 2 (dois) anos, contados da
publicação da homologação do resultado final, podendo ser renovado por igual
período.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Edital e suas alterações, em relação às quais não
poderá alegar desconhecimento.

15.9. Todos os candidatos contratados por meio do presente processo seletivo
estarão subordinados às normas da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.

15.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação.
15.12. Integram o presente Edital os seguintes anexos: Anexo I (Quadro de

vagas destinadas ao Campus Universitário de Rio Branco), Anexo II (Quadro de vagas
destinadas ao Campus Universitário de Cruzeiro do Sul), Anexo III (Dos Conteúdos
Programáticos e das Referências Bibliográficas), Anexo IV (Planilha de Avaliação da Prova
Didática) e Anexo V (Planilha de Pontuação da Prova de Títulos).

O edital completo está disponível no endereço eletrônico:
<http://www.ufac.br/editais/prograd/edital-prograd-no-07-2019-processo-seletivo-
simplificado-para-professor-substituto>.

ANEXO I
QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO AO CAMPUS UNIVERSITÁRIO

DE RIO BRANCO
1. O quantitativo apresentado neste anexo é destinado a eventuais

contratações para os Centros do campus Universitário de Rio Branco, de acordo com as
áreas definidas a seguir:

. CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA NATUREZA - CCBN

. Código Área* Perfil exigido para
contratação

Regime
de

trabalho

Quantidade de candidatos
classificados no cadastro de

reserva
. Ampla

concor-
rência

Pessoa com defi-
ciência

. 01 Clínica Cirúrgica
Veterinária

Graduação em Medic-
ina Veterinária

20h/40h 04 01

. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS - CCET

. Código Área* Perfil exigido para
contratação

Regime
de

trabalho

Quantidade de candidatos
classificados no cadastro de

reserva
. Ampla

concor-
rência

Pessoa com defi-
ciência

. 02 Estatística Graduação em Estatís-
tica ou Matemática ou
Engenharia Civil ou En-
genharia Agronômica
ou Engenharia Flore-
stal ou Engenharia
Elétrica ou Economia

ou Física

20h/40h 04 01

. 03 Matemática:
Aplicada

Graduação em
Matemática

20h/40h 04 01

. CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS APLICADAS - CCJSA

. Códi-
go

Área* Perfil exigido para
contratação

Regime
de tra-
balho

Quantidade de candidatos
classificados no cadastro de

reserva
. 04 Administração Graduação em Admin-

istração
20h/40h 04 01

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-02-25T05:22:55-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




